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L E I N°. 8459/11 
DE 31 DE AGOSTO DE 2011 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo de 
afixar na porta das escolas municipais "placa" informando o 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica- IDES da 
escola, e informações que especifica, nas escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz sabJr 
que a Câmara unicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
IDES será afix do na porta das escolas municipais, informando também: a taxa dT 
analfabetismo d estabelecimento educacional dos alunos que completarem 8 (oito) anos 
de idade, bem ~mo a frequência dos pais nas reuniões de pais e mestres, em unidade 
percentual. 

Art. 2°. As informãções prestadas nas portas das escolas, 
de que tratam a resente lei, serão trocadas a cada 2 (dois) anos. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 31 de 
agosto de 2011. 
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Prefeito Municipal 
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Altera a redação do Art. 1º pela Lei Nº 8588/11.
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Revogado o Art. 2º pela Lei N° 8588/11



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de A suntos Jurídicos, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e onze. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Proj to de Lei n° 449/08 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira) 
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